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doze reais), em favor de liNdoMar doS aNJoS GUEdES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado aUGUSto SoUZa GoMES, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, 
onde ocupou o cargo de Braçal, sob a matrícula nº 2028204/1, falecido 
em 23/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/06/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição 
federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847008
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.296 de 26 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/278854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7°, da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2°, da constituição fe-
deral/1988 e Súmulas vinculantes 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos 
e doze reais), em favor de diNair diaS Garcia, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João corrêa Matos, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de transportes do Estado - SEtraN, onde ocupou o cargo de 
Mecânico de Equipamento leve, Nível 11, sob a matrícula n° 1045320/1, 
falecido em 18/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, retroa-
gindo à data do requerimento administrativo (09/03/2022), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847024
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.167 de 22 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1369722.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, § 
1º, inciso ii e § 2º, inciso i, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2º, da constituição 
federal/1988, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.128,90 
(dois mil,  cento e vinte e oito reais e noventa centavos), em favor de 
raiMUNda riBEiro dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mário abraham da luz Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
técnico de contabilidade, matrícula nº 184675/1, falecido em 25/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de pensão 
por morte no âmbito do regime próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará – rPPS/Pa, tendo optado a requerente pelo benefício de Pensão por 
Morte do Estado do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 
1.762,14 (um mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847033

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4078 de 17 de aGosto de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/787762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir a beneficiária MARIA ZILMAR RAMOS DE SOUSA no rateio da 
pensão por morte, concedida pela Portaria PS nº 2754 de 06 de junho de 
2022, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2021/787762, ficando o percentual assim distribuído entre os dependentes 
habilitados:
i.1.a – 50% em favor de JoSE raiol dE SoUSa, na condição de genitor, 
no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e §5º, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e § 1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 31, §1°, inciso ii e §2º, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 e Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal;
i.1.b – 50% em favor de Maria ZilMar raMoS dE SoUSa, na condição 
de genitora, no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e §5º, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 31, §1°, inciso ii e §2º, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 e Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as 
Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada dina charlen ramos de Souza, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, sob a 
matrícula n° 57214431/1, falecida em 19/04/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio na pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (19/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III - Ao valor da cota-parte de ambos os beneficiários se aplica o disposto 
no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei com-
plementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente pensão por 
morte com benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência 
Social, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime geral de 
previdência social, segundo critério do maior valor bruto, de forma que as 
suas cotas-parte deverão ser recalculadas se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, caput e §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
vi - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas vinculantes nº 15 
e 16 do Stf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847037
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.332 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSoS Nº 2021/1187148 E 2021/1187256.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1187148 E 2021/1187256, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de MartoN SErGio MorEira MaUES, na condição 
de companheiro, no valor atualizado de r$1.944,82 (um mil novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea d, 25, 25-
a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.1.b – 50% em favor de raiMUNdo otavio dE olivEira MaUES, na con-
dição de filho menor, no valor atualizado de R$1.944,82 (um mil novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$3.889,65 (três mil oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
isac Pereira de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Especialista em 
Educação – classe i, mat. nº 5448077/2, falecido em 27/12/2019.


